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DECRETO N<:> 1 .537/72 
de 08 de novembro de 1972 

Decla ra de u tilidade p{;.bli 
ca para fins de desapro 
priação o im~vel descri 
to e di outras providên 
cias. 

O Prefeito Municipal da Estância de são José 
dos Campos, no uso d e suas atribuiçÕes legais e nos termos do artigo 
69 do Decreto-le i n<:> 3.365, de 21 de junho de 1941 , 

DECRETA: 

p~bli Artigo 1 Ç> - Fica decla rado de utilidade 
ca, para fins de desapropriação por via amigivel ou judicial, o 
qte consta p ertencer a Benedito Pinto da Cunlia, destinado ao 
garnento de via p~blica ainda sem denomina ç ã o. 

"' -imovel 
prolon 

a seguinte desc rição: 

; 

Artigo 29 - O imovel objeto deste Dec reto tem 

Um terreno de forma i rregu l a r, sem benfeito 
rias, com irea de 375m2(trezentos e setenta e 
c inco metros quadrados), medindo 15 , OOm( qui~ 

ze metros) para a via publica sem denominação 
paralela ao Esporte Clube são José; 24, 00{ vin 
te e quatro metros) do lado esquerdo divisando-- "' com o mesmo Esporte Clube Sao J ose .e B enedi -
to Pinto da Cunha; 15,-00m(quinze metros) de 
fundo divisando com faixa da Light Serviços de 
Eletricidad_e S/A e 26,00 m(vinte e seis metros) 
do lado direito divisando com remanescente da 
propriedade do e xpropriado. 
A irea acima desc ri ta se encontra melhor ca 
racterizada na planta elaborada pelo Departa 
mento de Obras e Viação da Prefeitura, que fa-; 
parte integrante deste Dec reto . 

"' Artigo 39 - Fica d eclarada de carater urgente a 
desapropriaç ão referida no artigo 1 Ç>, nos termos do artigo 15 do D e 
ereto -lei n<:> 3. 3 65 de 21 de junho de 194 1, com suas posteriores mo 
dificaçÕes. 

Artigo 49 -As despesas decorrentes 
ereto correrão a conta das dotaç Ões pr~prias, · codificadas 
2606-1-2. 42 10 . 94 do orçamento vigente. 

d este 
sob 

D e 
n<:> 

Artigo 59 - Este Decreto entra e m vigor na da 
ta de sua publica ção , revogadas as disposiçÕes em contririo. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 
08 de novembro de 1972. 

N'>~~--_y-
sérgio Sobr~ Oliveira 

Prefeito Municipal 
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Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito, 
aos oito dias do mes de novembro do ano de mil novecentos e setenta 
e dois. 
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Terezinha dos Santos Kojio 

Chefe de Gabinete 


